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D DIÁRIO DE GUARULHDS 
VERO DE LIMA — Diretor responsável 

A N O X FORMATO DIÁRIO OFICIAL QUARULHOS, quinta feira 7 de janeiro de 1971 N.o 1700 

P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L DE 

G U A R U L H O S 
GABINETE DO PREFEITO 

MARIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
N*> 003/71-GP 

O GABINETE DO INTERVENTOR 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA- , 
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Municipal 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHE
FE DA DIVISÃO DE PESSOAL; 

DIA 5.1.71: 

Proc. n.° 1814/70-DP - Alekisho Bernardo 
Tobá - Face a s informações, conce
da-se, quinze dias corridos de fé
rias a partir de 6.1.71, devendo re
tornar ao serviço em 21.1.71. 

Processo N.o 1824/70-DP - Amadeu Perei
ra de Castro - Face as informações,» 
conceda-se o beneficio salário famí
lia, para um dependente, a partir 
de 29.12.70. 

Mem. ^ " 4 1 2 / 7 0 - 0 ? - P R . Angelo Vissica-
ro . Concedo 30 dias corridos de fé
rias a partir de 12.2.71, devendo o 
funcionário retornar ao serviço no 
dia 3.3.71. 

Mem. N.° 414/70-DP - PR . Antonio Oscar 
de Araújo Guerreiro . Ficam adiadas 
"sine-die" as férias em questão. 

Processo N.o 1822/70-DP . Antonio Rai
mundo . Concedo 10 dias de férias 
a partir de 30-12-70, devendo retor
nar ao serviço no dia 9.1 71. 

Proc. n.o 1805/70-DP . Antonio Zarzur Fi
lho . Face as informações, conceda-
se trinta dias corridos de férias a 
partir de 4.1.71, devendo retornar 
ao serviço em 3.2.71. 

Processo N.° 1810/70-DP . Augusto Antonio 
Bezerra - Face as informacõss, Defi
ro. 

Proc. N.° 12160/70-DHSP - Defiro. 

Mem. N.°4l3/70-DP-PR.Face as necessi
dades do serviço concedo quinze 
dias corridos de férias a partir de 
18 de janeiro de 1971. 

Proc. N.° 1784/TO-DP . Eldon Luiz Fiorin 
Concedo 30 dias corridos de férias 
a partir de 12.1.71, devendo retor
nar ao serviço no dia 31.1.71. 

Proc. N.° 1828,/70 - DP - Expedito João da 
Silva Cunha, Face as informações, 
conceda-se o beneficio salário famí
lia para um dependente, a partir de 
dezembro 70 

Proc. n.o 1804/70 - DP • Fausto Belezzo 
face as informações, conceda-se o 

beneficio a partir de 22.12.70 
Proc. n.o 1650/70 - DP - Galdino Cardoso 

do Prado, defiro 
Processo N.o 1526/70 - DP - üera ldo Ge-

ronimo da Silva, Indefiro 
Proc. n.o 1812/70 - DP - Guilherme Bento 

de Moraes, defiro 
Proc. nfi 12065/70 - Gumercindo Celesti

no da Silva, Autorizo 
Processa £í.° 1826/70 - DP - Heleno Amân

cio da Silva, face as informações, 
conceda-se o beneficio salário famí
lia para um dependente a partir de 
dezembro 70, 

Proc. N.° 1816/70 - DP - João Carlos Nu
nes, Concedo 30 dias corridos de fe
rias a partir de 6.1.71, devendo re
tornar ao serviço no dia 5.2.71, 

Proc. N.° 1738/70 - DP - João Menin, face 
as informações, conceda-se dias (trin
ta dias) de ferias corridos a part ir 
de 21,12.70, devendo retornar ao ser
viço no dia 20.1.71. 

Mem. N.° 417/70 - DP PR - José da Cruz 
Souza, foiçam adiadas "sine die" as 
ferias em questão. 

Processo N.o 1795/7U - UP - José Felix de 
Pontes Terceiro Conceda-se tr inta 
dias corridos de ferias a partir de 
28.12.70, devendo re tornar ao servi
ço em 27.1,71 

Proc. JN." 1811/70 - DP - José Nogueira 
Gomes, defiro 

Processo N.o 1809/70 - DP - José dos San
tos Teodoro, Conceda-se trinta dias 
corridos de ferias a partir de 28 12 
70, devendo re tornar ao serviço em 
27.1.71. 

Proc. n.o 1759/70 - DP - José Tasso, Expe-
ça-se a certidão. 

Proc. N.'"1817/70 - DP - Julio Antonio da 
Silva, Conceda se o beneficio salário 
família para um dependente, a par
tir de dezembro 70 

cedo 30 dias cor ides dü férias a partir 
de 1.2.71, devendo retornar ao serviço 
em 3.3.71 

Proc. n.oi823/70.DP - Wilson Brandão, de
firo. 

Proc. N.° 1722/7Ü.DP - Valter Augusto de 
Aguiar. CorceJa-Sf trinia diaj [corridos 
de féi as a pirtir de 28.12.70 devendo 
retornar ao serviço no dia 27.1,71. 

a) Sérgio Canto Rabello 
Chefe Div. Pessoül 

Proc. n.o 1606/70 - DP - - Luiz Pinto 
Fortes , Indefiro. 

Proc. n.o 1745/70-DP- Manoel Pmheiro. Con
ceda-se vinte dias úteis de férias a par
tir <je 18.12.70, devendo rcfornfir ao 
strviço em 13.1.71. 

Proc. n.o J807/70-DP - Maria Iram Gusral-
do, defiro. 

Proc. N. 1758/70-DP - Mafa Laranjeira Tas
so— Exp a certidão. 

Proc. N." 1750.70DP - Olibio Belizario. Con 
ceda-se vinte oitis úteis de férias H 
partir de 5.1.71, devendo retornar ao 
serviço em 28,1.71. 

Mem. N.° 365/70-DP'PR - Roble Teixeira 
de Aquino. Ficam adiidas <sine-die» as 

férias em questão. 

Proc. n.o 1790/70-DP - Rosa da Silva Rocha 
Ficam, digo, conceda-se vinte dias uteis 
de férias a partir de 21.12.70, devendo 
retornar ao serviço em 16.1.71. 

Proc. N." 1821/70.DP - Regina Antónia Re-
giani. Indefiro. 

Proc. N." 1734/70-DP - Tércio Faria. Con-

D Ê S P A C H O S PROFERIDOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DE RECEITA: 

DIA 4.1 71. 

Proc. n.o 02943.^70 - Alfrec'o Antonio Rodri
gues. Indefiro. Nos termos das intorma-
ções da Seção competente, proceda-se 
tão somente, os cancelamentos indica
dos. 

Proc. n.o 09144/70 - Alcides Magarati. Inde
firo. De conformidade com as informa
ções dl seção competente, improcede o 
aleg. .̂o, à vista da existencki da cons-
iruíjão no lote em pauta. ' 

Processs N.o 09461/70 - Carmelina dos San
tos Silva. Defiro. No termos das in
formações da S.R.I., proceda-se o 
cancelamenlo do lançamento efetua
do conforme aviso-recibo-n.o 29.237 
e proceda-se o desmembiu,mento da 
área em questão na forma indicada. 

Processo N.o 09865/70 - Adelina Carnavele 
Stangine. Defiro. Nos termos das in
formações da S.R.L, proceda-se o 
cancelamento dos lançamentos indi
cados e efetue-se a restituição da 
importância de C r$50,48 indevida
mente recolhida. 

Proc. N.° 09868/70 - Armindo Augusto Pa-
tatas. Reconsidero o despacho exa
rado a fls. 6, verso, tendo em vista 
as novas informações inseridas no 
presente pela seção competente, pa
ra Deferir, restituindo-se ao contri
buinte a importância de Cr$47,60re. 
colhida em duplicidade e convidando-
se a saldar a 2" prestação do aviso-
recibo n.o 123.609, apenso sob o n.o 
de fls. 3. 

Proc. N.° 10771/70 - Carmem Puerta Via-
deiro Lopes. Defiro de acordo com 
as informações da S.R.L, proceda-se 
o englobamento em pauta, a partir 
do corrente exercício. 

Proc. n.o 10777/70 - Mihajlo Sikara. Defiro-
Proceda-se o cancelamento do lan

çamento irregularmente efetuado e óra em 
cobrança executiva, na forma indi
cada pela S.R.L 

Proc. N ° 11030/70 - Luiz Francisco Ser
rano. Defiro. De acordo com as in
formações da S.R.L, proceda-se a re
tificação dos lançamentos em pauta, 
e na forma proposta. 

Processo N.° 11116/70 - Manoel de Almeida. 
Defiro. De acordo com as imforma-
ções da S.R.L, proceda-se o cancela
mento dos lançamentos indicados, a 
partir do corrente exercício ou seja 
1971. 

seg. na pag. 2 



dia 7.1.71 O DIÁRIO DE GCARDLHOS 

PREFEITURA 
Proc. n." 11125Z70 - Izolino Cardoso Pinto 

Defiro.^Nos termos das informações 
da S.R.I., proceda-se a revisão do 
lançamento em pauta, na forma in
dicada 

Proc. n.° 11150/70 - Igreja Presbiteriana 
Cons, de Guarulhos Indefiro . De con
formidade com as informações da 
seção competente, a requerente não 
preenche os requisitos necessários 
à obtenção do beneficio fiscal plei
teado. 

Proc. n.° 11248/70 . Martim Guardiã Soler 
Defiro . Proceda-se o cancelamento 
dos lançamentos em questão, na 
forma indicada pela S/R.I, 

Proc. n ° 11264/70 . Ancora Indústria e 
Comércio Ltda . Defiro Proceda-se o 
cancelamento requerido, na forma 
indicada pela S.R.I. 

Proc. N.° 11273/70 . Rafael Rodrigues Fi
lho . Defiro . Nos termos das informa
ções das S.R.I., proceda-se o lança
mento requerido, na forma indicada 
e as demais alterações propostas. 

Proc. N.° 11296/70 . Heitor Natalino Pinto 
da Luz Indefiro De acordo com o 
comprovante de fls. 8. verifica-se a 
improcedência do alegado. 

Prec. N. o 11349/70 . Carmo Cerconi . De
firo . A vista das informações das 
seções competentes, p rocedase o 
cancelamento da inscrição n^ 3825, 
bem como, dos lançamentos dela 
originários. _ 

Proc. n.° 11443/70 . João Francisco da 
Silva . Indefiro . De conformidade 
com as informações da S.R.I, impro-
c e d e n ^ s alegações do requerente 

Proc. n.° 11549/70.Humberto Reis Costa. 
Defiro . Proceda-se a retificação so
licitada, na forma indicada pela 
S.R.I. 

Proc. N.° 11647/70 . Luiz Asson-Defiro 
De acordo com as informações da 
S.R.I, proceda-se o cancelamento 
dos lançamentos indicados na forma 
proposta. 

Proc. n.° 11698/70 - Leon Belviz Huera 
Defiro . Proceda-se o cancelamento 
do lançamento indicado, na forma 
proposta pela S.R.I. 

Proc. n.o 11859/70 - José Gouveia, defiro 
a vista das informações da Seção 
competente, proceda.se o cancela
mento do Auto indevidamente apli
cado. 

a) José Intino Testone 
Chefe Divisão de Receita 

Guarulhos, 6 de janeiro de 1971 

Adelaide Augusta Femeira Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
LEI N.«» 1612 

de 30 de dezembro de 1970 
"Dispõe sobre: Incentivos para reco 
Ihimentos de Impostos" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUA
RULHOS DECRETA E EU PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1.0 - Ao contribuinte que esti-
r e r em debito com a Fazenda Municipal, 
em valor igual ou superior a Cr$ 500,00, 
por Imposto e por ano. com vencimento 
anterior a 31.12.70 que efetuar o pagamen
to do tributo atrasado, dentro de 30 dias 
serão concedidos os seguintes benefícios 

a) - dispensa da correção monetária; 
b) - dispensa dos juros moratórios; 
b) - redução de 50% da multa 

Artigo 2.0 - Ao contribuinte que estiver 
em debito com a Fazenda Municipal, em 
valor igual ou superior a CrS 100,00 e 
inferior a Cr$ 500,00, por imposto e por 
ano, com vencimento anterior a 31.12.70, 
que efetuar o pagamento do tributo atra
sado, dentro de 60 dias, serão concedidos 
os seguintes beneficies: 

a) - dispensa da correção monetária: 
b) - dispensa dos juros moratórios: 
c) - redução de 50% da multa. 

Artigo 3.0 - Ao contribuinte que esti-
ver em debito com a Fazenda Municipal, 
em valor igual ou superior a CrS 50,000 
e inferior a Cr$ 100,00, por imposto e 
por ano, com vencimento anterior a 31. 
12.70. que efetuar o pagamento do tribu
to atrasado, dentro de 90 dias, serão con
cedidos os seguintes benefícios: 

a) - dispensa da correção monetária; 
b) - dispensa dos juros moratórios; 
c) - redução de 50% da multa. 
Artigo 4.2 Ao contribuinte que estiver em 

débito com a' Fazenda Municipal, em valor 
inferior a CrS 50,00, por imposto e por ano, 
com vencimento anterior a 31.12.70 que efe' 
tuar o pagamento do tributo atrasado, dentro 
de 150 dias, serão concedidos os seguintes 
beneficies: 

a) - dispensa da correção monetária; 
b) - dispensa dos juros moratórios; 
c) - reoução de 50% da multa. 

Artigo 5." •• Ào contribuinte que, no prazo 
de sessenta dias, requerer o parcelamento de 
débito em atraso e efetuar o -pagamento da 
primeira parcala, de um total de quatro, será 
concedido um desconto de 40% da parte re
lativa à ccrreção monetária. 

Parágrafo Único - A parcela não poderá 
ser inferior à metade do salário mínimo em 
vigor nn Município. 

Artigo Ô.2 - Ao contribuinte que, no prazo 
de sessenta dias, requerer o parcelamento do 
débito em atraso, e efetuar o pagamento da 
primeira parcela, de um total de sei*!, será 
concedido um desconto de 30% da parte re
lativa à correção monetária. 

Parágrafo Uniro - A parcela não poderá 
ser Inferior a 75% do salário minimo em vi
gor no Municipio. 

Artigo 7.2 - Ao contribuinte que no prazo 
de sessenta dias requerer o parcelamento de 
seu débito e efetuar o pagamerito da primeira 
parcela, de um total de oito, será conceoido 
um desconto de 20% da parte relativa à cor
reção monetária. 

Paragrafo Único ' A parcela não poderá 
se^ Inferior à um salário minimo vigente no> 
Municipio. 

Artigo 8.2 .• O não pagamento de qualque' 
das parcelas mencionadas nos artigos 5.̂  e 7.2 
nos prazos pactuados, representa o imediato 
vencimento de todo o débito e a perda do 
benefício concedido. 

Artigo 9.2 . Os débitos já ajuizados so
mente poderão ser pagos pelo contribuinte, 
na forma e com os benefícios desta lei, após 
o pagamento das custas judiciais. 

Artigo 10 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua pubUcação, revogadas as 
disposições era contrário. 

Guarulhos, 30 de dezembro de 1970 

Jean Pierre Herman de Mota«s Bairos 
Interventor 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitiu-a Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em trinta de dezembro de 

mil novecentos e setenta. 
Aidelaide Augusta Ferreira Bamos 

Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
LEI N<° 1613 

de 30 de dezembro de 1970 

«Dispõe sobre: Revogação da Lei 
n" 1547, de 12 de maio 'de 1970.» 

A GAMARA MUNICIPAL DE GUARU
LHOS DECRETA E EU PROMULGO, A 
SEGUINTE LEI:— 

Atigo 1° - Fica revogada a Lei n" 1547, 
de 12 de maio de 1970, que institui a bol-
sa-emprego para estudandes estagiários 
de medicina. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Guarulhos, 30 de dezembro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabmete do Prefeito da. Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbhco 
de costume em trinta de dezembro de 
mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
LEI N.° 1614 

de 30 de dezembro de 1970. 

«Dispõe sobre: Alteração de deno
minação de via publica.» 

Artigo r . A atual Rua Carlos Reis 
com micio naAvenida Guarulhos e te rmi ' 
no na Avenida Santana, b l ^ r o de Ponte 

a a r ' s e V a ' t . t f ^ ' ^ r ^ ^ P ^ i ' P^««^ '^enomf-nar-se Rua Cabo João Teruel Pregoni 

d a ^ 5 í s ° e n t e t e i ' ' ' P ' ' " ^ ' = ° ° ^ ^ «^««"Ção ud presente Lei, correrão por conta d(> 
dotações próprias do orçamento sunle 
mentadas se necessário. ' ^ 

Artigo 32-Esta lei entrará em vigor na 
StçõesZ Sff i ° ' -^^'^'- ^^ 

Guarulhos, 30 de dezembro de 1970 
Jean Pierre Herxnan de Moraes Barros 

Interventor 
Registado na Seção de Expediente do 

^ b m e t e do Prefeito da P r e f e S Mun iS 

d^ c t t u m T ? ° ' f - ^ f "^^ '^^ '^Se^- p S o 
oe costume em t rmta de dezembro de 
mil novecentos e setenta. ® 

^ i ^ d e Augusta Ferreira, Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO N.o 2713 

de 30 de dezembro de 1970 
«Dispõe sobre: Declaxa imóvel 
de utilidade pública para alar
gamento de Avenida" 

O BACHAKEL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL,, EXERCENDO AS FUNÇÕES 

seg. na pag. 3 



dia 7-1-71 O Diário de Guarulhos 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo n , do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo coon o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.» 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.** — Fica declarada de utilidlade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, situada á Avenida Gua
rulhos, 3.183, Municipio e Comarca de 
Guarulhos, pertencente a I. P. S. A, S/A 
Industria de Papel, Inscrição Cadastral n° 
14-25-202 e destinada para fins de alar
gamento de avenida e posterior pavimen
tação, de acordo com a planta constante 
do processo n.o 11343/70, desta Prefeíei-
tura , a saber: 

"Tendo como ponto de referencia o 
canto da construção n.o 3.047, do alinha
mento existente <io lado esquerdo da Ave
nida Guarulhos, de quem olha em dire
ção a Rua Amelia Lago; e caminhando a 
part ir deste ponto pelo mesmo alinhamen
to em direção à Rua Amelia Lago por 
13,50m, vamos encontrar o ponto de par
tida; caminhando deste ponto em linha 
reta pelo mesmo alinhamento em direção 
a Rua Amelia Lago por l78,50m; deíletin-
do 98°30' á direita por 2,00m, vamos en
contrar o atual alinhamento do lado di
reito da Rua Amelia Lago, de quem olha 
em direção a Avenida Guarulhos; cami
nhando deste ponto pelo mesmo alinha
mento por 9,00m, vamos encontrar o P.T. 
do projeto do futuro alinhamento do lado 
direito da Rua Amelia Lago de quem olha 
em direção à Avenida Guarulhos; retor
nando deste ponto em curva de Raio 7,00 
m, e A. C. QS^SC por ll,97m, vamos en
contrar o P. C, do projeto do futuro ali
nhamento do lado direito da Avenida Gua
rulhos de quem olha em direção a Rua O. 
Fanganielo; caminhando deste ponto p lo 
mesmo projeto do futuro alinhamento em 
linha re ta em direção a Rua O Fanga-
niello , or 171,00m; defletindo 79°30' por 
2,25m, vamos e'ncontrar o ponto de par
tida, encerrando desta forma a á rea em 
questão num total de 429,12 metros qua
drados de terreno e 25,15 metros quadrados 
de construção " 

Artigo^ 2.° — Havendo concordância quaa-
to ao prlso e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.« — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.» 3 365, de 21 de junho 
de 1941, oom as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação^ do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.^ — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

E D I T A L 
PORTARIA N.° 780/70 

de 30 de dezembro de 1970. 
O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 

DE MORAES BARROS INTERVEISITOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que Uie con
fere o art. 39, Capítulo 11, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969 " 

RESOLVE:— 
1 - Revogar a Portaria n2 162/70 de 11.3.70-

2 - Determinar que a Empresa de Ôni
bus Vila Galvão Ltda., realize o seguinte 
itinerário dentro do Mumicipio, na linha 
São Paulo - Guarulhos (Vila Galvão Ramal 
Picanço):— 

São Paulo - Guarulhos: Avenida Sete 
de Setembro; Rua Caixa D' Agua, Aveni
da Dr. Timóteo Penteado; Praça dos Es
tudantes; Avenida Dr. Timóteo Penteado 
e Praça Kennedy. 

Guarulhos - São Paulo: Praça Kennedy! 
Avenida Esperança; Rua Nossa Senhora 
Mãe dos Homens, Avenida Dr. Timóteo 
Penteado; Rua Caixa D' Agua e Rua Se
te de Setembro. 

3 - A referida concessionaria fica obri
gada a instalar um (1) abrigo para pas
sageiros, na Praça John F. Kennedy, no 
prazo de 30 (trinta) dias, nos moldes e 
após o recebimento dos projetos que se
rão fornecidos por esta Prefeitura Muni
cipal. 

4 - Esta Portaria entrará em vigor a 
partir de 12 de janeiro de 1971, ficando 
revogadas as disposições em contrario. 

Guarulhos, 30 de dezembro de 1970. 
Jeam Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 
Registado na. Seção de Elxpediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbüco 
de costume em trinta de dezembro de 
mil novecentos e setenta, 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

Artigo 5° — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua pubUcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos 30 de dezembro de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Márioi Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em trinta de dezembro 
de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

VOLTA; Praça Kennedy; Praça Getulio 
Vargas; Rua Capitão Gabriel; Rua D. Pedro 

^ n Hi Ru3 loão Gonçalves; Rua Santos Dumont; 
O r Avenida Esperança; Avenida Nossa Sefthora 

Mãe dos Homens; Avenida Dr. Timóteo Pen
teado; seguindo o itinerário de ida, obedecen
do às mãos de direção. 

3 - A referida concessionaria fica obrigada 
a instalar um (1) abrigo para passageiros, na 
Praça Johnn F. Kennedy, no prazo de 30 
(trinta) dias, nos moldes e após o recebimen
to dos projetos que serão fornecidos por esta 
Prefeitura Municipal. 

4 - Esta Podaria entrará em vigor a partir 
de 1.° de janeiro de 1971, ficando revogadas 
as disposições em contrario, 

Guarulhos, 30 ae dezembro de 1970 
Jean Pierre Herman die Moraes Barros 

Interventor 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabhiete do Prefeito da Prefeitura Munici-
Dal de Guarulhos e aíixado no lugar público 
de costume em trinta de dezembro de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Kamos 
Chefe da Seção de Expedients 

E D I T A L 
PORTARIA N.° 781/70-GP 

de 30 de dezembro de 1970 
0 BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 

DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das' atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo 11, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, 

RESOLVE: 
1 - Revogar a Portaria n. 164/70, de 11.3. 

70. 

2 - Fixar o seguinte itinerário para a Linha 
Municipal da Empresa de Ônibus Vila Galvão 
Ltda., que serve Vila Rosalia e adjacências. 
Guarulhos: 

IDA: Rua Campista; Rua Bahia; Avenida 
Campista; Travessa São Luiz; Avenida São 
Luiz; Rua São Daniel; Rua São Maurício,-
Rua Treze de Maio; Rua São Bento; Aveni
da Eugenia M. dfi Silva; Avenida Sete de 
Setembro; Rua Caixa D'Agua; Avenida Dr. 
Timótro Penteado; Praça dos Estudantes; 
Avenida Dr. Timóteo Penteado,- Praça Ke
nedy; Praça Getulio Vargas; Rua Capitão 
Gabriel; Rua D. Pedro 11, Rua João Gonçal
ves; Rua Santos^umont e Prar- ' ledy. 

EDITAL 
PORTARIA H° 782/70GP 

de 30 de dezembro de 1970. 
0 BAÍLTHAREL JEAN PIERRE HERMAN 

DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE BIÍEFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Caípítulo 11, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, 

RESOLVE:-

1 - Determinar que a Empresa de Ôni
bus Vila Galvão Ltda., realize o seguin
te itinerário dentro do Municipio, na Li-
nüa Guarulhos (Jardim Vila Galvão - Ra
mal Jardim Leda) - São Paulo:-

São Paulo - Guarulhos: Rua Padre Joãí) 
Alvares; Avenida Emilio Ribas; Praça 
Ana Antoneli; Rua São José; Rua Central; 
Rua Guaiuba; Avenida Torres do^Tibagi; 
Avenida Emilio Ribas; Rua Cónego Vala-
dão; Rua Joaquim Miranda; Rua Augus
ta e Praça Carlos Dengler. 

Guarulhos - São Paulo:-Praça Carlos 
Dengler; Anel Viário; Avenida Torres do 
Tibagi; Rua Guaiuba; Rua Central; Rua 
São Jesé; Praça Ana Antoneli; Avenida 
Emilio Ribas; Rua Padre João Alvares. 

2 - A referida concessionária fica obri
gada a instalar um (1) abrigo para pas
sageiros, na Praça Carlos Dengle; no pra» 
zo de 30 (trinta) dias, nos moldes e após 
o recebimento dos projetos que serSo 
fornecidos por esta Prefeitura Municipal 

3 - Esta Portaria entrará em vigor a 
partir de is de janeiro de 1971, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Guarulhos, 30 de dezembro de 1970. 

Jean Pieatre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefdto dai Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em trinta de dezembro de 
mil novecentos e setenta. 

Aidelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção óe Expediente 
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Aviso à praça 
Os recibos correspondentes as cobran

ças de O DIÁRIO DE GUARULHOS, são 
numerados e assinados pelo seu diretor 
SI Vero de Lima ou sua esposa, dona 
Eulália Hossepian de Lima. Não se res
ponsabiliza esta Direçãei por pagamentos 
efetuados a terceiros sem a observância 
das condifões acima, salvo quando com 
cheques emitidos em nome dest; jornal 

DR. LOURIVAL DE OLIVEIRA, Escrivão 
do Registro Civil das Pessoas Naturais ao distnto-sede 
do piunícipio e comarca de Guarulhos, Esc de São Pau
lo, etc. 

FAÇO S.4BER que pretendem se casar e apresen-
taram-fos docuroeatos exigidos no artigo 180 do Código 
Civil. ' 

GEKALDO PEREIRA LEITE e 
D. VALDETE RODRIGUES DA SILVA 

ÊLE nascido em Delíim Moreira, Estado de 
Minas Gerais, a 6 de dezembro de 1945, profissão 
militar, estado civil solteiro, domiciliado e residen
te neste distrito, tilho de Benedito Pereira Leite 
e de D. Sebastiana Delfina de Jesus. 

ELA nascida em Saúde, Estado da Bahia, a 
7 de dezembro de 1949, profissão de prendas 
domésticas, estado civil solteira, domiciliada e re
sidente neste distrito, íilha de Martiniano Ro
drigues da Silva e de D. Eugenia Nunes de As
sunção. G. 7-1-71. 
MANOEL AVELINO DA SILVA e 
D. ESTELITA TAVARES DA COSTA. 

ÊLE nascido em Nova Cruz, Espado do Rio 
Grande do Norte, a 28 de outubro de 1925, profis
são vigia, estado oivil solteiro, domiciUado e re
sidente neste distrito, filho de Avelino Amaro da 
Silva e de D. Luiza Angela da Silva. 

ELA nascida em SSo José do Mipipú, Es
tado do Rio Grande do Norte, a 12 de fevereiro 
de 1939, profissão prendas domésticas, estado civil 
solteira, domiciliada e residente neste distrito, 
fUha de D. Maria das Dores Nascimento. 

G. 7-1-71. 

DJALMA RIBEIRO LOPES e 
D. TELMA AZEVEDO AFRO. 

ÊLE nascido em Itacaré, Estado da Bahia, a 
2 de fevereiro de 1942, profissão bancário, estado 
civil solteiro, domiciliado e residente neste dis
trito, iilho de Ovidio Lopes dos Santos e de D. 
Maria de Lourdes Ribeiro do Bomfim. 

ELA nascida em Miguel Calmon, Estado da 
Bahia, a 14 de outubro de 1949, profissão profes
sora, estado civil solteira, domiciliada e residente 
neste distrito, filha de José Maximiano Afro e 
de D. Maria Azevedo Afro. G. 7-1-71. 

GERALDO BARBOSA DE MATOS e 
D. AMÉLIA. ANGELINA ZAMPRONIO. 

ÊLE nascido em Nazaré Paulista, deste Es
tado, a 2 de junho de 1944, profissão motorista, 
estado civil solteiro, domiciliado e residente neste 
distrito, filho de Pedro Barbosa de Matos e de D. 
Celina Maria da Aparecida. 

ELA nascida em Araguaçu, deste Estado, a 
29 de julho de 1947, profissão industriaria, estado 
civil solteira, domiciliada e residente neste distrito, 
filha de '^oão Zampronio e de D. Zilda Geronymo 
gampronio. G. 7-1-71. 

OLENY FERNANDES e 
D. ELENA MARIA DE LIMA. 

ÊLE nascido em Mateus Leme, Estado de 
Minas Gerais, a 28 de janeiro de 1928, profissSo 
operário, estado civU viúvo, domicUiado e resi
dente neste distrito, filho de Antonio da Fonseca 
Pinto e de D. GidáUa Gonçalves. 

ELA nascida em Mimosa, Estado de Per
nambuco, a 18 de setembro de 1932, profissão de 
prendas domésticas, estado civil solteira, domici-
Uada e residente neste distrito, íilha de Sebas
tião Leite da SUva e de D. Maria Francelina de 
Lima. G. 7-1-71. 

DIJALMA MARIA CÂNDIDO e 
D. ZULEIDE JOSEFA SIMPLÍCIO. 

ÊLE nascido em Cimbres, Estado de Per
nambuco, a 18 de abril de 1949, profissão padeiro, 
estado eivU solteiro, domiciliado e residente neste 
distrito, filho de José Lula Simplício e de D. 
Maria das Dores Vasconcelos. 

ELA nascida em Pesqueira, Estado de Per
nambuco, a 18 de janeiro de 1950, profissão bal
conista, estado civil solteira, domiciliada e resi
dente neste distrito, filha de Rogaciano Cândido 
Simplício e de D. Josefa Maria SimpUcio. 

G. 7-1-71. 

J O S Í DE SOUZ^V FILHO e 
P . MARIA LEONSDE PE MOURA 

ÊLE nascido em Tabiia, Estado de Per
nambuco, a 25 de novembro de 1937, proíiasõo 
industriario, estado civil solteiro, domiciliado e 
residenfe neste distrito, íilho de José de Souza 
Firmo e de D. Maria Lopes Xavier-

ELA m s o i d a em Buique. Estado de Per
nambuco, a 1 rfe outubro de 1950, profissão in
dustriaria, estado civil solteira, domiciliada e 
resicÍÊnf» neste distrito, filha de Umbelino José 
de Moura e de D, Maria José d-3 Moura. 

G. 7.171 

Se alguém scuber de algum impedimento opo
nha-o na forma da lei. 

Lavro o presente para ser afixado em cartono 
e publicado pelo jornal «O Diario de Guarulhos.» 

7-1-197Í 
O Escrivão 

LOURIVAL DE OUVEIRA 

Precisamos de 
Vendedoras (os) 
Serviço Fácii-ex-

celeiite Comissão 

bofi a p r e s e n t a ç ã o pe.sso:.'!, p a r a 
t r a b a l h a r riü p»'3ç i d e G u a r u -
lhôi>. Pagrfín»>te ót insi ! connis?ão. 
A p - e s e n t a r c r n - i-e á Uua L u i z 
G s m i i , 10" - Gíi iarulho! ' - C í in t ro 
íiiis 9 íi"? i l horfig 

F a l a r con) o Sr . F lu r Jba ' . 

JÜIZO DE DIREITO DA SE
GUNDA VARA DA COMAR

CA DE GUARULHOS 
2 . 0 C A R T Ó R I O D E N O T A S E O F I C I O 

D E J U S T I Ç A 
. E S T A D O D E S Ã O P A U L O -

E D I T A L D E L E I L Ã O 

O Doutor Josp Dourador , ]uh de Di
reito da 2.° Vrira desta Comarca de Gua-
rulho.'i, Estauo de S ã o Paulo, na forma 
da Lei, etc. 

F A Z SABER a todos quantos o pre
sente edital de leilão, com o prazo de 30 
dl .s, ou iJele conhecimento tiverem, que no 
dia 10 (dez) df Fevereiro de 1971, às 13,00 
hora? , á ' a c a l n principal do eiíificio do Fi,-
rum local, situ à Rua Ft Iicio Marcondes, es
quina com a Rua 7 de Setembro, o oficial 
de justiça que ei-tiver servindo de por'eiro 
dos auditório , levará a publico leilão a quem 
mais der e maior lanço of-recer, os seguin
tes b -ns ^penhorados na a ç ã o d^ Acidente uo 
Trabplho que Jo sé Evangelis la Leite e sua 
mulher movem u Parjf icadors Bonsucesso 
Ltda. ( Proc. n." 983/66), M saber: «Uma mas
seira com c inaciddde pira 200 kilos, marca 
H.P .O. n.° 559 S.A. n.s 163, Irmãos Hypólito, 
sér ie 4163. H.P. 3, F , t en te Olegivel), Correia 
A-96,tipo 3, em perf-ito estado de conserva"-
c ã o funcionamenio (mq. já us.ida). E para qu e 
n inguém alegue igrorancia,manJou expediro 
presente, que se iá publicado e afixad n a 
for.na da lei. Dado e p issado n-s ta cidade 
e comarca de Gu^rullios, 2.^ Cbrtoriü de No-
tfis e Oficio de Jus t iça , aoj vmt- e um (21) 
dias '0 nip-í de deze 'nbro ái ••ino de mil no-
\ e c p n t o s e seteni.T (1970) Eu, (Paulo Lemos 
de Oliveira), Escrevente Autonzíido, datilo-
grjfei e subscrevi. 

O J U I Z DE DIREITO 
José Dourador 

PERDIDOS 
Luiz Costa perdeu nas imediações 

do cartório l.o oficio de trajeto a Av. 
Monteiro Lobato; Carteira de motorista 
e carteira de Identidade. 

Quem encontrar, favor entregar a 
Av. Monteiro Lobato n.o 145 escritório 
de Contabilidade "ALAN" 

S.A.A.E 

SERVIÇO 
AGÜ.4 

AUTÔNOMO DE 
E ESGOTO 

'COMUNICADO DO S-A.A.E' 

Ti,rHf,^pr;I^y^'°.'í^°'R"°5'° '^^ ^Sm e Esgoto de Guarullios, ImEorma aos moradores do 
rii» 9S Ho S» f ° i' '̂ '̂ .f P'^ogresso, Jardim Santa Clara e Casas Andre Luiz, que desde o 
t p L ; n»in ê 5^ 1970, até a presente data, a Adutora de cimento amianto, abas-
Affufl dP san P=?,ÍI A1.'l®c,JÍ'^"™1i*'^^' pertencente ã Companhia Metropolitana de // 
tÂllnT^^T r i ° " C;OMASP, sofreu 12 arrebentamentos ocasionando interrupções no 
r n / ^ n ^ r t í í ^ ^^"^A o . •* Comasp, vem procedendo com tôda a urgência, os repa-
RoirZ H^ D„ *. " ^^^^ P°^ seu lado, reverteu água vinda de Gopouva, para o 
?o „;L^^qraraventi, sem contudo atender as partes mais elevadas, as quais estão sen
do atendidas por caminhões tanques desta Autarquia, 

Guarulhos 07 Janeiro 1971 

Eng.o PLÍNIO TOMAZ 
Diretor Executivo 
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